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ASSEMBLEIALEGISLATIVA REGIONAL

Decreto Legislativo Regional n.º 8/2004/M

de 21 de Maio

Altera o Decreto Legislativo Regional n.º 14/99/M, de 24
de Abril, na redacção dada pelos Decretos Legislativos
Regionais n.ºs 1/2001/M, de 14 de Fevereiro, 5/2002/M, de
26 de Março, e 12/2003/M, de 7 de Junho, que cria
incentivos à fixação de médicos no Serviço Regional de
Saúde.

Com a publicação do Decreto Legislativo Regional n.º
14/99/M, de 24 de Abril, foi criado um incentivo de natureza
remuneratória, para os médicos em exercício de funções no
Serviço Regional de Saúde, como forma de atenuar a
tendência desertificadora dos quadros clínicos, máxime na
área dos cuidados de saúde primários. Ve r i f i c a - s e
actualmente e pela experiência entretanto colhida que a
natureza transitória do diploma, designadamente a sua
vigência até 31 de Dezembro de 2000, reformulada através
dos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 1/2001/M, de 14 de
Fevereiro, 5/2002/M, de 26 de Março, e 12/2003/M, de 7 de
Junho, para 31 de Dezembro de 2003, carece de
ajustamentos, no sentido da sua prorrogação por, pelo
menos, mais um ano. Por outro lado, as recentes alterações
legislativas realizadas no âmbito do Serviço Regional de
Saúde deixam de fora da aplicação do presente diploma
médicos que anteriormente nele estavam contemplados,
designadamente os médicos actualmente em exercício de
funções nos quadros da Direcção Regional de Planeamento e
Saúde Pública, constituindo um imperativo de justiça e de
igualdade de tratamento que a eles se continue a aplicar os
incentivos em causa. Razão por que com o presente diploma
se estabelece nova redacção ao decreto legislativo regional
aprovado em 1999, reformulando o respectivo âmbito de
aplicação e prolongando o seu regime de vigência.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira decreta,

ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da
Constituição da República Portuguesa e na alínea c) do n.º 1
do artigo 37.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de
Junho, e revisto pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de Agosto, e
12/2000, de 21 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.º

Os artigos 1.º e 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º
14/99/M, de 24 de Abril, na redacção dada pelos Decretos
Legislativos Regionais n.ºs 1/2001/M, de 14 de Fevereiro,
5/2002/M, de 26 de Março, e 12/2003/M, de 7 de Junho,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
Âmbito

O presente diploma é aplicável a todos os médicos em
exercício de funções nos serviços e estabelecimentos na
dependência ou sob tutela da Secretaria Regional dos
Assuntos Sociais, independentemente da carreira, categoria,
vínculo jurídico e regime de trabalho.

Artigo 5.º
Vigência

O acréscimo remuneratório a que se refere o artigo 3.º do
presente diploma vigora até ser aprovado o regime de
incentivos do Serviço Regional de Saúde.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação, produzindo efeitos a partir do dia 1 de
Janeiro de 2004.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa
Regional da Madeira em 21 de Abril de 2004.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça

Assinado em 5 de Maio de 2004.

Publique-se.

O MINISTRO DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA

MADEIRA, Antero Alves Monteiro Diniz
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Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,38 cada 15,38;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,81 cada 33,61;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,58 cada 82,73;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,40 cada 117,59;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  30,51 cada 152,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,08 cada 222,46.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,13  13,03;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  49,60  24,95;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  60,11  30,20;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70,66  35,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 179/2003, de 23 de Dezembro) e o imposto devido.
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